
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ FONE: 7?-1644

PROJETO DE RESOLUÇÃO nS 016/84

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Presidente promulgo 
a seguinte

RESOLUÇÃO :

Sumula: Dispõe sobre a atualização dos subsídios dos Senhores 

Vereadores.
Art» 16 - De conformidade com o que preceitua o artigo 62 da 

Lei Complementar nS 38 de 13 de novembro de 1979,a 

Resolução n2 016/84, deste legislativo e Certidão ' 
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, emi­
tida em quinze de fevereiro de 1984, passará a vig£ 

rar com a seguinte redação:
I - Os subsídios dos Senhores Vereadores de Ivaiporã, ' 

Estado do Paraná, a partir de dia primeiro do mes 

de .janeiro de 1984, são fixados em Cr$= 256.000,00 ' 
(Duzentos e cincoenta e seis mil cruzeiros) mensais 

sendo Cr$= 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil cru­
zeiros), a parte fixa e Cr$= 128.000,00 (Cento e vin 

te e oito mil cruzeiros) a parte variável, para a 

razão de Cr$= 32.000,00 (Trinta e dois mil cruzeiros) 

por Sessão Ordinária a que o Vereador comparecer e 

participar das votações e ate o máximo de 04 (quatro) 

sessões por mes.
Parágrafo Tfnico - As sessões Extraordinárias convocadas não se 

rão remuneradas.
Art. 22 - Os valores da remuneração fixados no artigo 12 des­

ta resolução serão reajustados sempres que forem os 

dos membros da Assembléia Legislativa do Estado do 

Paraná, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar n2 38 de 13 de novembro de 1979.
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ FONE: 72-1644

PROJETO DE RESOLUClO n« 016/84

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAI ORÂ, Estado do 
Paraná» aprovou e eu» Presidente promulgo 
a seguinte

RESOLUÇÃO l

Sumulas Dispõe sobre a atualização dos subsídios dos Senhores 

Vereadores»
Art» Itt - De conformidade com o que preceitua o artigo 6fi da 

lei Complementar nfl 38 de 13 de novembro de 1979 *a 

Resolução nfl 016/84* deste legislativo e Certidão 1 
da Assembléia legislativa do Estado do Paraná» emi­
tida em quinze de fevereiro de 1984» passará a vigo 

rar com a seguinte redaçãoi
I - Os eubsídios doe Senhores Vereadores de Ivaiporã» • 

Estado do Paraná» a partir de dia primeiro do mês 

de janeiro de 1984* são fixados em CrS« 256#000,00 * 
(Duzentos e cincoenta e seis mil cruzeiros) mensais 

sendo Crô» 128»000,00 (Cento e vinte e oito mil cru­
zeiros)» a parte fixa e Ci$» 128«000*00 (Cento e vin 

te e oito mil cruzeiros) a parte variável» para a 

razão de Cr$* 32»000»00 (Trinta e dois mil cruzeiros) 

por Sessão Ordinária a que o Vereador comparecer e 

participar das votaçoes e ate o máximo de 04 (quatro) 

sessões por mês*
Parágrafo Único - As sessões Extraordinárias convocadas nao sj[ 

rao remuneradas*
Art* 2S - Os valores da remuneração fixados no artigo Ifi des­

ta resolução serão reajustndos sempres que forem os 

dos membros da Assembléia legislativa do Estado do 

Paraná, de conformidade com o que preceitua a lei 
Complementar n** 38 de 13 de notJenbro de 1979*
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Art» 3g - As despesas desta resolução correrão por conta das ào 

taçoes especificadas na Peça Orçamentária, com 

Suplementaçoes necessárias, caso se tornem insuficien 

tes*
Art, 4g - Revogam-se as disposições em contrário.

as

Sala das Sessões,aos dezenove dias do mes de março do 

ano de um mil, novecentos e oitenta e quatro.
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Art» 3fl - As despesas desta resolução correrão por conta das do 

taçoes especificadas iaa Peça Orçamentária* com 

Suplementaçoes necessárias, caso se tomem insuficien 

tes*
Art» 4g - Hevogam-se as disposições em contrário*

as

Sala das Sessões,aos dezenove dias do mes de março do 

ano de um mil, novecentos e oitenta e quatro*


